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O COORDENADOR LÍDER DA EMISSÃO É O BANCO BRADESCO BBI S.A. ww
ww

ww
..mm

ee
rr cc

aa
dd

oo
ss dd

ee
cc aa

pp
ii tt

aa
ii ss

.. cc
oo

mm
.. bb

rr

“A presente oferta pública foi elaborada de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID

para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, aprovado em Assembléia Geral 

da ANBID, e parte integrante da ata registrada no 4º Ofício de Registro de Títulos de Documentos da Comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 4890254, atendendo, assim, à presente oferta pública, 

aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas

informações,pela qualidade da Emissora, das instituições participantes e dos valores mobiliários objeto da oferta pública.”

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES
“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de debêntures”

A ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA, Companhia de Capital Aberto, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 160,

8º andar, Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.152.650/0001-71 (a “Emissora”) 

e o BANCO BRADESCO BBI S.A. (o “Coordenador Líder”) comunicam que foram subscritas e integralizadas 25.000 (vinte e cinco mil) debêntures

simples, não conversíveis em ações, da forma nominativa e escritural, em série única, da espécie subordinada, com valor nominal unitário de

R$10.000,00 (dez mil reais), na data de emissão, qual seja, 2 de julho de 2007, da 2ª emissão (“Emissão”), perfazendo o montante total de:

R$250.000.000,00
ISIN: BRESCEDBS017

A Emissão foi aprovada em conformidade com as Reuniões do Conselho de Administração da Emissora realizadas em 29 de maio de 2007 

e 26 de junho de 2007, respectivamente (“RCAs”), sendo que a primeira aprovou as condições da Oferta e a segunda aprovou a taxa de juros

em procedimento de bookbuilding. As atas das RCAs foram devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

(“JUCEES”), sob os nºs 20070481750 e 20070520011, em sessões de 14 de junho de 2007 e de 3 de julho de 2007, respectivamente, 

e publicadas em 18 de junho de 2007 e em 5 de julho de 2007, respectivamente, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, na “A Gazeta”,

na “A Tribuna” e no jornal “Valor Econômico”, edição nacional.

O Banco Mandatário e Escriturador da Emissão é o BANCO CITIBANK S.A., instituição financeira com sede na Avenida Paulista, nº 1.111, 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.479.023/0001-80. 

DESTINO DE COLOCAÇÃO DAS DEBÊNTURES ADQUIRENTES DEBÊNTURES ADQUIRIDAS

Pessoas Físicas 01 04

Clubes de Investimento – –

Fundos de Investimento 29 23.069

Entidades de Previdência Privada 01 10

Companhias Seguradoras – –

Investidores Estrangeiros – –

Coordenadores Contratados Participantes do Consórcio da Distribuição Pública 02 1.917

Instituições Financeiras Ligadas à Emissora ou aos Participantes do Consórcio – –

Demais Instituições Financeiras – –

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora ou aos Participantes do Consórcio – –

Demais Pessoas Jurídicas – –

Sócios, Administradores, Empregados, Prepostos e Demais Pessoas Ligadas à 

Emissora ou aos Participantes do Consórcio – –

TOTAL 33 25.000

REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS SOB O Nº CVM/SRE/DEB/2007/015, EM 6 DE JULHO DE 2007

AGENTE FIDUCIÁRIO

PENTÁGONO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Publicado nos Jornais DOE/MT e Valor Econômico/Nacional, em 16/07/2007


